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RESOLUÇÃO CCL N" 40, DE 09 DE NOVEMBRO DE 20”:

Aprovar o pedido de afastamento de I(ih sem
substituição do servidor Patrese Coelho Vieira

O PRESIDIFINTIÉ DO (”OI,l-'.Glrªtl)0 Dt) CAMPUS LAGES ;“ [FSC no uso das

atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 13 do Regimento Interno do Campus lages.
afirmªndo por meio da Resolução ??fZÚl UCS.

RiÍiSOlNlÉ:

Aprovar o pedido de alastamento de 16h sem substituição do servidor Patrese
Coelho Vieira. O 'Colegiado decidiu. aprovar o pedido de afastamento com as seguintes
ressalvas:

RESSALVA ]: o período d * afastamento será de 21t12f2tllo até ZIHIWZUI'I':

RESSAINA 2: o compromisso do servidor em registrar em seu PSM) até 4h
para atividades de organização do ensino. sendo esta possibilidade. amparada
pelo Art. I? da Resolução nº 23f2tll4/Consup.

RESSALVA 3: a autorização para o atastamento está eomlicionada ao
atendimento da demanda de aula na unidade curricular de lºísiea (letal ::
Experimental. com Stlhi'a no Curso Superior de Processos Químicos.

“Conforme estes apontamentos e. estando o servidor ciente dos mesmos. e atendendo à questão
eleneada na RESSALVA 3. poderá dar continuidade aos procedimentos necessários a emissão
da portaria de continuidade do atastamento.
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